
.-

Í1 
I 

r , {1 

CJ>tef '2. ltuta GJfÜ.tni�tpa( .. - êl_e Agsla: 
ESTADO DE SÃO PAULO 

..... 

LEI N'2 726, DE 8 DE HARÇO DE 1.960. 

Autoriza reforma de títulos e dá 
outras providênci8s.-

o PREFEITO DO MmncÍPIO DE .ASSIS: 

5 

A 
F.ê.ÇO SABER que a Gamara :Mlmicipal decreta e eu 

sanciono a seguinte� lei: 

Artigo l'-! - Fica o Snr. Prefe.i to Municipal autorizad o a refor
mar os tf tulos de aceite da Municipalidc:de, venci
dos, dErnde que não haja nUl'ler�rio suficiente ao seu 
resgate�, bem como os respectivos juros. 

Artigo 2'2 - EstB leli entrar� em vigÔr na data de sua publicação: 
revogadas as disposiç�es em contr�rio. 

Prefeitura Municipal de Assi março de 1.960. 

Public�;da na 
em 8 de março de 1.960. 

Diretoria Administrativa da PreBeitura 
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Diretor àdministrativo 
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